
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá 

LEI Nº 0165/2014 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CEDER SERVIDOR (A) 
À ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOA 
VISTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
VILMAR SIDINEI HORBACH,  Prefeito Municipal em exercício 

do município de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que me são conferidas pela Lei, FAÇO SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Boa Vista do 

Buricá autorizado a ceder para ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOA VISTA 01 (um) 
servidor (a) público municipal, amparado no artigo 113 da Lei nº 0156/2014 
que passou a fazer parte da Lei Municipal 017/2002 (Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais). 

 
Artigo  2º - Amparado no Inciso II e Parágrafo Único do Artigo 

113 da Lei Municipal 017/2002, o ônus da cedência será da Administração 
Municipal de Boa Vista do Buricá.   

 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DO BURICÁ, AOS 10 DE  JULHO DE 2014. 

 
 

                   __________________________ 
         Vilmar Sidinei Horbach 
              Prefeito Municipal em exercício 
 
Registre-se e Publique-se 
 
----------------------------------------- 
VANDERLEI DIMAS HOELSCHER 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO                
 
 
 


